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DIAS / HORÁRIO SETORES ENVOLVIDOS 

TODOS OS DIAS – 24 HORAS BLOCO VIDA E SALA DE PRECAUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                         

 

 

 

 
 
* NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020  
Resíduos provenientes da assistência a pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) devem ser enquadrados na categoria A1, conforme Resolução RDC/Anvisa nº 
222, de 28 de março de 2018 
Disponível: http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-
b331-4626-8448-c9aa426ec410 
* RDC 222/2018 
Art. 15 Os RSS do Grupo A que não precisam ser obrigatoriamente tratados e os RSS após o tratamento 
são considerados rejeitos e devem ser acondicionados em saco branco leitoso. 
Art. 16 Quando houver a obrigação do tratamento dos RSS do Grupo A, estes devem ser acondicionados 
em sacos vermelhos.  
Disponível: http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-
b331-4626-8448-c9aa426ec410 

GERADO, SEGREGADO E 
ACONDICIONADO POR 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE 
SAÚDE (RSS) 

COLETA DOS RSS 
(AUXILIAR DE SERVIÇOS  

GERAIS – ASG) 

TRANSPORTE INTERNO 

ACONDICIONAMENTO 
TEMPORÁRIO EM 
LIXEIRAS DE 100L  

(NÃO ULTRAPASSAR 2/3 DA 
CAPACIDADE) 

ARMAZENAMENTO 
INTERNO TEMPORÁRIO 

(SALA DE UTILIDADES  
PARA RESÍDUOS) 

RECOLHIMENTO DOS RSS 
PARA CONTAINER E 

TRANSPORTE  
(ABRIGO TEMPORÁRIO 

EXTERNO) 

ABRIGO TEMPORÁRIO 
EXTERNO  

(ACONDICIONADO EM 
BOMBONAS) 

DESTINAÇÃO FINAL 
(WASTE COLETA DE 

RESÍDUOS PERIGOSOS) 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-b331-4626-8448-c9aa426ec410
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-b331-4626-8448-c9aa426ec410
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-b331-4626-8448-c9aa426ec410
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-b331-4626-8448-c9aa426ec410
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